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CONTR,\TO

TtiltM() t)E coN I'RAt'o No 008/2023

DrspENsA DE LTCITAÇÃO No 008/202-j

co.\TRlTO DE PREST,\ÇÃO DE SERrtÇO

QLE EN rRE Sl CELEBRÀttt Á (i N..t R.4

IIL'N ICIP.4 L DE MONTES .'LTOS.AI.,I E ,-I

ETIPRESÁ 1.O. ,4LI'8,' SER,''Iç'OS E
co LI ti N t(,1 Ç Ã0- i4 E. N A FORM Á .4 DÁ l XO.

Por este instrunrento paÍiculax. a Câmara Municipal dc Montes Altos-MA, inscrita no

CNPJ sob o n' 10.349.959/0001-90. com sede na Rua Quintiliano José Tavares. S,t',I,

Centro. Monles Altos-MA. neste ato Íepresentada pelo Vereador Presidente. o Sr

Reginaldo Lima Àh,es. portador da Cedula de ldentidade no 0000773915974 SESP/MA

e do CPF n" 645.086.843-00. a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa A.O.

Alves Serviços e Comunicaçâo-ME, situada na Rua Alagoas, Vn, Centm. Feira Nova do

Maranhão-lúA. CEP: 65.995-@0. inscrita no CPNJ sob o no 40.289.323/0001-61. neste

ato representada pelo Sr. Alessandro Oliveira Alves. portador da Cédula de ldentidade n"

058607752016-l - SESP/MA, do CPF n'083.877.413-02. , a seguir denominada

CONTR^TADA, acordam e justam lirmar o presente ContÍato, nos termos da Lei n"

8.6ó6193. assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

2. Contratação de pessoajuridica especializada na prestação de serviços de comunicação

visual. produção de rnídias digitais e transmissão em redes socias para atender a demanda

da Câmara Municipal de Montes Altos-MA. conforme Proposta de Preço (menor preço)

e de acordo com o Processo de Dispensa de Licitaçâo no 008i2023 e seus anexos, qu€

independente de transcriçào. integmm eíe instrumento para todos os fins e efeitos legais.

2.1 Os sen,iços a s€rem prestados devem comprecnder:

e) O presente Termo de Refer€ncia tem como objeto a pÍestação dc serviços de

Comunicação Visual, produção de midías digitais. e outros serviços de publicidade para

atender as necessirlades da Câmara Municipal de Montes Altos-MA. conforme
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especilicaçôes deste Termo de Referência.

0 A contratação dos serviços, etencados no subitem r. tcm como objetivo o atendimento
ao princípio da pubricidade e ao direito à informaçfo. por meio de açôes quc visam
difuntlir ideias e princípios. posicionar instituições e progamÍ§. disseminar iniciaüvas e
políricas públicas.

g) o planejarnenúo, previsros no subilenr r, objeriva subsidiar a proposiçâo estratégica
das açôes pubricitririas. taflto nos meios e veiculos de divurgaçno tradicionais (off-rine\
como digitais ronJiner. para o arcance dos objelivos de comunicaçào e superação dos
desaÍios apÍ€sentados e devem prcver! sempne que possívcl. os indicadorss c métricas
pam albriçâo. análise e otimizaçâo de resultados.

h) A criaçào' a imprementaçtio c ao desenvorvimento de rormas inovadoras de
comunicaçào publicitária. destinadas a expandir os efeilos das mensagens e das açôes
publicitririas. em consoniârrcia com novas tecnologias.

CLÁI,SULA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔus oI CoNTR^ATADA
Na execuçâo do objeto do presente contrato. obriga-se a cONTRATADA a envidar todo
o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimerto dos encargos que
lhes sâo confiados. obrigando-r ainda a:

Vll' lniciar os sen'iços somerte após aurorizaçâo. mediante ordem de serviço. emitida
pelo selor competentc da câmara Municip'r. cujas cópias deverâo ser apresentadas enr
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pgamento:
VIII. Executar com seus próprios rccursos ou. quando necessário. mediante a
contrataçao de fomecedores de bens e de seniços especiarizados e de vcícuros dc
divulgaçâo - todos os serviços reracionados com o objeto deste contÍato. de acordo com
as especiÍicaçôes estipuladas pela CON.I'RAT'ANTE.

lX' tjtiliirar. na elaboraçâo dos serviços objeto deste contralo, os proÍissionais indicados
na ProJxrsta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento. para tins de
comprovaçâo da capacidade de Atendimento, admitida sua substituiçâo pr profissionais

ou superior. medianle comunicaçâo formal à

O proponenrc contratado deveÉ prestar no horário e local esripulado:

-
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XI. E de res;ronsabi I idade do contratado prestar os serviços conformc cspecilicado no
objero planilha de enrrega:

Xll.Em caso do nâo cumprímento das cslxcificaçôes exigidas no processo

Administrativo de Dispensa de Licitaçâo, a Contratada se responsab,izará pera reposição
da prestação dos serviços;

V. Responder integÍalmente por perdas e dams que üer a causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros. em razão de açâo ou omissâo, dorosa ou curposa, independenlemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita:

VI. Manter. durante a vigência do conlrato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidrs. todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas no respectivo
processo administrativo. apresentando ao contratanre os documentos necessários, sempre
que solicitado.

VII. o licitante coNTRATADo (A) respondeni. perante o rstuirio, por eventuais danos
morais e materiais resultantes da utilizaçâo do objeto da licitação. independentemente de
culpa.

PAtuIGRAFO irrulCo - o CoNTRATANTE não aceiran! sob neúum pÍetexro, a
transferência de responsabilidade da CoN'IRATADA para rerceiras. técnicos ou
quaisquer ouÚos.

cl-Áusul,À TERCEIRA - DAs oBRTGAÇôrs o,c CoNTRATANTE
Para garanlir o fiel cumprimento do objeto deste contrato. a cONTRATANTE
compromete-§e a:

l) Efetuar o pagamento na forma convencionada nesle instnrmenro. desde que

prcenchidas as formalidades previstas nesle Contralo;

II) Designar um profissional. se necessirio. pam. na quaridade de fiscal. acompaúar
o dernvolümento do objeto deste confato:

Ill) comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que

ocorra na execuçâo do objeto.

IV) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATÀDA;

Ruâ Quintilis[o José Tavares, VN - Ccrtro - Mortes AltorM A - CEp: 6S93G{|0O
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V) Fomecer e colocar à disposiçâo da CONTÉATADA rodos os elementos e
inÍbrmaçôes que se fizerem necessiários à execuçâo dos serv'tços:
V[) Proporcionar condiçôes para a boa execução dos §en/tços:
vll) verificaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais rerativas aos hononirios devidos
à CoNTRATADA e às condiçôes de contratação de fbrnec«rorEs dE bens e de serviços
especial izados. pela CONTRATADáü

vlll) NotiÍicar' flormal e tempestivamente. a C0NTRATADA sobre as irreguraridades
observadas no cumprimento deste contfrato;

IX) NotiÍicar a C0NTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre murhs.
penalidades e quaisquer debitos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRA ZO DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
4' I o contrato terá prazo de vigência aré 3l de dezembro de 2023.
4.2 DA EXECUÇÃ0 DO §ERVrÇo
4'2'l o contratado' será o respons.ável direta e exclusivamente pela execução do objeto
do contrato' nos termos dos Anexos deste. e. consequentemente. responde. civil e
criminalmente' por todos os danos e prejuízos qrc. na execução dele. leúa. direta ou
indiretamente. a pro'ocar ou causar para a câmara ou para terceiros.
4'2'2 o conlratado nâo se responsabiliza pelas informaçôes prestadas pelos servidores e
veracidade dos documentos fornecidos.

4'n É' responsabilidade do C0NTRÂTANTE a veracidade das informações, dos dados
e dos documentos fornecidos. necessiârios ao fiel cumprimento do estabelecido neste
contrato de prestaçâo de sen iços.

4'2'4 o coNTRATADo se obriga a prestar os serviços aqui firmados na sede do
CONTRA'TANTE.

4'2'5 Todos e quaisquer materiais necessririos à fiel pre'stação dos serviços aqui
contratados serão tbrnecidos pelo CONTRATANTE. quando necessários ou quando
solicitados pelo CONTRA TA DO.

''i.T.fr

CLAUSULA QUINTA . DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5' l' os pagaÍnentos seriio efetuados a favor da licitante vencedora até 100 dia útil do mês
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subseq úentc ao da pre§taçâo do sen iço. com a apresentação das respecti vas notas fiscais.devidamente atesrada pelo selor compeente

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas.

sujeitaú a contratada às sançôes previstas na l-ei no g.666rg3.,urantida pÉvia e ampra
defesa em processo administrarivo.

PARÁGRAFO ÚNlco - As murras rxrn€nlura aplicadas como sançào não têm caniter
compensatório e seu pagamento não eximinr a contratada rra responsabiridade por perdas
e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁt'suLA OITAVA - DA RESCISÃO - A inexecução toral ou parciar desre comraro

5.2. O lalor do presente contrato é de R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta
reais) a sercm pagos após assinatura deste. e prazo Íinar ate 3 r de dezembro de 2023.

PARÁGRÂFo PRIMEIRO - o pagamenro a c.N,'RATADA seni efetuado pela câmt*aMunicipal de Montes Altos - MA. no pftzo m:irinro de até 30 (trinra) dias. medianreapresenhçâo da nota fiscal devidamenre areshda pero seror competenle. conforme
especificações banc.irias a seguir:

Banco: .136-Banco C6 S.A.

Agência:0001

Conta:4822779{

PARÁGRAFO SECLNDO _

rreres. raxas ou ourros .""*_: [:.;;:]'ffi:: ffi ;:",JH.J":::
sofrer reajuste de qualquer natureza.

CLÁTISULA sExTA. DA cLAssIFICAÇÀo oRÇAI,ÍENTÁRTA E EMPENHo
As despesas decorrentes da contÍataçào corTerão à conta da seguinte dofaçâo
orçamenurria: Douçao: 0 r.03 r.000r -2.002 - Manutençâo das Arividades Adminisrrarivas
da Câmara Municipal Ele'nrento de despesa - j.j.90.39 - Outros Serviços «le Tcrceiros -
Pessoa Jurídica.

'li
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de preno direiro do

susclÁusuLA 
'EGUNDA 

- A rescisão do presente contrato poderá ser determinadapor âto unilateral e escriro da CONTRÂTANTE. nos car
XII e XVII do an. 7g. a" r-.i n. s,Á^^,;':-.^_:.'* 

casos enumerados nos incisos I a

fundamenhda o, 
"rn ,orr"'.l,rl'66ó/93' 

devendo ser precedida de autorizaçâo escrih e

suaclÁusuLA TER.E,RA - Este contrato podeni ser rcscindido por convençâo daspartes, sem qualquer sanção ou Jrenalidade reduzido a tc
desde que haja conveniencia para a SSN?.RÁTANTE. 

rmo no pÍocesso de licitaçâo'

SUBCLÁUSULA QUARTA . FiCA AiNdA ASSCgUTAdO à C]ONTRATANTE O dirCiIO àrescisâo uniraterar deste contrato independentemente de aviso extrajudiciar ouinterpelaçâo judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência adminisrrativa, mediante comunicaçÍro àContrahda com antecedênci

pagamentodooqoo.r.ti"u,lffi ffi$'ffi $'ç$$xe,rL:,:I:',
b) dexumprimcnro de quarquer dcrcrminaçào aa co*tnate,rrg. ruit" 

"*-n r"contramal;

c) transferência do objeto deste conrato a te.*im' no todo ou em pane, scm autrriiraçâo
pÉvia e expressa da CONTRATANTE:

d) desatendimento das determinaçôu's rcgurares de representantes que forcm dcsignados
pela CONTRATANTE para acompanhar. na gualidade de fiscal. a execuçâo do objero:
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execuçôo do objeto.
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ensejani a sua rescisâo com as conseqüências contratuais c as prevrstas c.m Leí ouregulamcnto.

CLÁU§ULA NONA - DA RESPONSABTLIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por penlas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE.

ou terceiros' em razâo de açâo ou omissào. dorosa ou curposa. da G.NTRA'rADA ou de
seus pÍepostos' independentemente de outras cominações contratuais 0u legais a que
estiver sujeita.

1-§iá
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USULA . DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Montes Altos-MA para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígios oriundos da execuçâo deste contrâto, com renúncia expressa de qualquer outro.

por mais privilegiado que seja. E. para firmeza e como prova de assim haverem. entre si.

ajustado e contralado, é lavrado o presente instmmento em 02 (duas) r.ias de igual teor

que" depois de lido e achado confoflne, e assinado lrla contratada e pelas testemuúas

abaixo nomedas.

Montes Altos - (MA),29 de setembro de2023.

Municipal de Altos-MÀ
CNPJ: I 0.349.959/0001 -90

Reginaldo Lima Alves
CPF: 645.086.843-00

Contmtante

l, ; .

A.O. Alves Serviços e Cortt
CI{PJ : 40,289.323/000 1 -6 I

Alessandro Oliveira Alves
CPF: 083.877 "413-02

Contratada

Testemunhas:

Nonre: CPF n"

CPIr n"

Rua Quintilieno Josá Taveres. S/N - Ccntro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
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